
PlirlITUBA MUNICIPAL Dl

BOAVETA
A FORÇA DO TRAIALHO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 167/2025
BoaVista-PB, 08 de abril de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, etendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar FRANCINALDO PEREIRA ARAGÃO, Matrícula 0247, de
CHEFE DA DIRETORIA DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO URBANO, para
atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA,
RELACIONADOS NA ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE
PROJETOS TÉCNICOS A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA,
referente ao Contrato 212801/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar aexecução do objeto
contratado, bem como observar ecumprir odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril
de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 08 de abril de 2025.

ANDO LEITE AIRES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 166/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c lendocm vistao disposto
no ari. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JAQUELINE DF. ALMEIDA SOARES PORTO,
Matricula N.° Ü223, DIRETORA DE AUDITORIA EM SAÚDE,
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGENS,
referente aoContrato n° 212901/2025 - DISPENSA DELICITAÇÃO
n° 029/2025.

Art V Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Alt, 3uEsta Portaria entracm vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 07 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:0946C79E

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 167/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar FRANCINALDO PEREIRA ARAGÃO,
Matricula 0247, de CHEFE DA DIRETORIA DE ENGENHARIA
E PLANEJAMENTO URBANO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contraio - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA, RELACIONADOS NA ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO E APROVAÇÃO DE PROJETOS
TÉCNICOS A SEREM EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, referente ao Contrato 212801/2025 - DISPENSA DF.
LICITAÇÃO N" 028/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"EstaPortaria entra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista. 08 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:!3FE97ÜE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 168/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar MARCELA ELAINE DA SILVA SOUZA,
Matricula N.° 0368, COORDENADORA DO CENTRO DE
REFERÊNCIA EM AÇÃO SOCIAL - CRAS, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
AQUISIÇÃO DE PEDCES PARA DISTRIBUIÇÃO COM
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL,
referente ao Contraio nü 213001/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
n° 030/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 08 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códhío Identificador:5A06769D

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 169/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar THALLISSON GUERRA MONTEIRO,
matrícula 0596, CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA EVENTOS E
INFRAESTRUTURA, SOB DEMANDA PARA EVENTOS E
CERIMÔNIAS, referente ao Contrato n" 223101/2025 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO N" 00031/2025.
Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 11 de abril de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:83C2FF30

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 170/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendocm vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar TAYONARA DE MORGANE BATISTA
WANDERLEY, Matrícula N.° 0268, CHEFE DA SEÇÃO DE
FARMÃCIA BÁSICA, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS REMANESCENTES DA LICITAÇÃO
ANTERIOR, PARA SEREM UTILIZADOS NO
REABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA NO
MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025 - referentes aos
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